
Cidade Monumento da História Pátria
Celhila Mater da Nacionalidade

LEI COMPLEMENTAR N° 703

Altera o Anexo H da Lei
Complementar n° 386, de 13.11.02 e
suas alterações.
Proc. n° 26301/12

TÉRCTO GARCIA, Prefeito do Município de São
Vicente, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° - O Anexo II da Lei Complementar n° 386, de 13
de novembro de 2002, e suas alualizações, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Lei Complementar.

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, gerando efeitos a partir de 1° de janeiro de 2013.

São Vicente, Cidade Monum
Cellula Mater da Nacionalidade, em 14 de dezembrd
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ANEXO

fl.02

MECANIZADA
0215
0267
0400
0630
1063
1064
1142
1142
1160
1178
1397
1467
1823
2219
2264
2266
9121

NOME
Rua Maceió
Rua Professora Alzira Martins Lichli
Rua Bento António do Monte
Avenida Nações Unidas
Rua Eremita Santana do Nascimento
Rua José Ventura da Silva
Rua Jequic
Rua Jequié
Rua Sales da Cruz
Rua Manuel Lopes Figueiredo
Rua Dr. Newton Classen de Moura
Rua Francisco Marques Sopa
Rua Chucri Husne
Avenida Marcolino Xavier de Carvalho
Rua Franklin Classen de Moura
Rua Alferes Germano da Cosia
Mecanizada 9121

QUADRA DE CADASTRO
00405
06074
04019
04589
01074
01071
09020
09021
04585
04839
06223
01576
06133
05499
05434
05391
09021

VALOR
R$ 289,98
R$151,60
R$483,30 .
RS 279,24
RS 107,40
R$ 128,88
R$ 107,40
RS 107,40
R$ 236,28
RS 128,88
RS 150,36
R$ 300,72
R$ 171,84
R$214,80
R$ 247,02
RS 247,02
RS 107,40


